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PROJETO DE LEI Nº 71/2017 
  

 
Dispõe sobre a tolerância de 5 (cinco) 
minutos após o vencimento do tempo na 
cobrança de Zona Azul para usuários do 
estacionamento rotativo da região central do 
município de Santa Bárbara d’Oeste.  
 
Autoria: Vereador Paulo Monaro. 
 

 
Denis Eduardo Andia, Prefeito do município de Santa Bárbara d’Oeste, Estado 

de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou o Projeto de Lei de autoria do Vereador Paulo Monaro e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 

 
Art. 1º  Fica concedido ao usuário do estacionamento rotativo de Zona Azul, a 

tolerância de 5 (cinco) minutos após o vencimento da tarifa. 
 
Art. 2º Após o período descrito no artigo anterior voltará a cobrança normal ao 

usuário. 
 

Art. 3º  Esta lei entra em vigor após decorridos  30 (trinta) dias da sua 
publicação oficial, revogando-se as disposições em contrário. 
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Exposição de Motivos 
 
Recebemos em nosso gabinete inúmeros munícipes, que utilizam o 

estacionamento rotativo zona azul, no centro de Santa Bárbara. Todos eles com reclamações 

sobre a forma de uso do estacionamento. A principal queixa se refere ao período de tempo 

posterior ao término da tarifa, quando não se passavam ainda cinco minutos, e o agente de 

trânsito, implacável, faz a notificação da multa.  
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Na maioria dos casos, os motoristas autuados, não fizeram uso dos 15 minutos 

de gratuidade que tem direito, simplesmente pararam na vaga e acionaram o ticket do 

parquímetro imediatamente.  

 

Nossa proposta é que seja liberado um tempo de 5 minutos após o término do 

tempo, para os motoristas irem ao parquímetro refazer a permissão para estacionar. Passados 

os 5 minutos, ou se retira o automóvel ou troca-se o ticket da zona azul.  
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